
INDICAÇÃO 
 
 

ao Senhor Prefeito sol ici tando-lhe
determinar a inclusão da Rua Rodolfo
Santiago e das ruas 2 de Fevereiro, 4 de
Abril, 5 de Maio, 6 de Junho, 7 de Junho,
10 de Outubro, 8 de Agosto, 9 de
Setembro e 11 de Novembro, Vila
Guiomar, nos programas Rua Nova e
Banho de Luz para recapeamento
asfált ico, nova sinalização viária e
melhoria na iluminação pública..
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Indicamos ao Senhor Prefeito a necessidade de determinar aos setores competentes  a
inclusão da Rua Rodolfo Santiago e das ruas internas nos Prédios do IAPI, na Vila Guiomar,
Ruas 2 de Fevereiro, 4 de Abril, 5 de Maio, 6 de Junho, 7 de Junho, 10 de Outubro, 8 de
Agosto, 9 de Setembro e 11 de Novembro,  nos  programas Rua Nova e Banho de Luz  para
recapeamento asfáltico, nova sinalização viária e melhoria na iluminação pública e refazer a
sinalização de trânsito  para impedir velocidade excessiva com colocação de redutores de
velocidade, placas de parada e indicando os locais para estacionamento na via pública e o
programa  “Banho de Luz” para tornar a iluminação mais eficiente com Led,  resultando
melhor segurança especialmente aos pedestres.
 
Justifica o pedido considerando que a Rua Rodolfo Santiago é via de grande movimentação
de veículos e pedestres e as demais ruas citadas da mesma forma necessitam constantes
reparos no leito asfáltico, sinalização de trânsito adequada com redutores de velocidade,
placas de parada e faixas para pedestres, além de melhoria na iluminação pública com
implantação de Led que tem se mostrado mais eficiente.
 
 
 
 
 
 
 
 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 2 de Março de 2021.
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Ver. Lucas Zacarias  
VEREADOR 
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